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ATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 01/2018 – CONVITE 01/2018 

 Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do Corrente ano de 2018 na sala de Reuniões 
da Amauc (Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense), sito a Rua Marechal 
Deodoro nº 772 12º Andar, Centro, Cidade e Município de Concórdia/SC estiveram 
reunidos os Membros da Comissão de Licitações do Consórcio Lambari, designados pela 
Resolução 03/2018 de 05/11/2018 para analisar e efetuar os tramites legais do 
recebimento e abertura dos documentos e propostas de preços da Licitação 01/2018 com 
o objetivo de aquisição de um veículo novo zero km. Para o certame foram convidadas as 
empresas: De Marco, Mover Chevrolet, Fermas Peças e Veículos, Magavel Magarinos 
Veículos, Cordial Distribuidora de Automóveis, MVM Sperandio Comércio de Veículos, 
Navajo Veículos e Griffe Veículos, todas com protocolo de recebimento constante nos 
autos do processo. 

 Iniciada a sessão constatou-se que somente a empresa Navajo Veículos Ltda 
demonstrou interesse apresentando a proposta de preços e os documentos necessários, 
estando representada pelo Sr Robinson Luis Radin (CPF 891.990.739-00) sendo que 
aberto a proposta foi constatado que a mesma continha divergência na questão da 
garantia, a qual, no edital é solicitado garantia de 3 anos e na proposta consta 12 meses, 
porém, o representante da Empresa alegou que a garantia de 3 anos é padrão de fábrica 
e que houve somente erro de grafia no momento da transcrição da proposta, pois a 
garantia padrão do veículo cotado é de 3 anos. Os documentos de habilitação 
apresentados estão de acordo com o solicitado no edital sendo considerada habilitada. 

 O veículo cotado foi o Modelo Onix 1.4 LT¸ ao preço de R$ 53.990,00 (cinquenta 
e três mil novecentos e noventa reais) sendo a única proposta apresentada no certame. 

 A Comissão de Licitações deliberou que não declarará o vencedor da Licitação haja 
visto a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de SC, do Tribunal de Contas da 
União e do Ministério Público que não se homologue licitações na modalidade Carta 
Convite sem que haja no  mínimo 3 (três) propostas válidas, sendo que será submetido o 
processo a análise da autoridade competente para deliberação. 

 Encerrada a sessão foi colhida a assinatura dos presentes e lavrado a presente ata 
que será por mim e pelos demais presentes assinada. 
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Presidente da Com. de Licitações         Secretário da Com. Licitações             Membro da Comissão de Licit. 
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